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JU§TIFICATIVA LEGAL

DISPENSA N'08'2023 . PIT'ISF

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA.
Publique-se, providencie-se o contrato.

São Francisco/SE, 02 de Janeiro de 2023

AL ASCIÍtlENTO
Prefeita Municipal

A COITTIISSÃO PERUANENTE DE LICITAçÃO PO NíUNICíPIO DE SÃO FRANÇI§Cü,
E§TADO DE §ERGIPE, instituída nos terrncs da Portaria n'01 de 02 Janeiro de ã*ã§,
vem justificar a dispensa de licitação para possível, contratação de empresa pârêà

prestação de serviços na manutenção preventiva, preditiva e corretiva. d*l;
computadores, notebooks e suporte a :'edç; calieada e wireless das secretai"iat e
Prefeitura Municipal de São Francisco, junto à FABIO DE SENA NA§e IAfiENT§
00091934§67, inscrita no CNPJ sob no 28.925.05710001-10, ern conformidade com *
art. 24, inciso ll, da Lei n'8.666/93, e de acordo com os rnotivos adiante expostes

CONSIDERANDO que contratação [,ã1iê prestaçáo de serviços na manutençâu
preventiva, preditiva e corretiva, dos cr.rrnputadores, notebooks e suporte a rede
cabeada e wireless das secretarias e Prefeitura Municipal de Sâo Francisco, ter*r a
finalidade de manter em pleno funcionarnento e sem riscos de paralisaçÕes todos os

equipamentos de Tl das secretarias e Prefeitura, bem como a instalação sistemas
operacional e aplicativos necessários, realrzação «Íe serviços de rede em geral.

CONSIDERANDO que um procedimentc llcitatório é desnecessário, pois se tem, neste

caso, hipótese de dispensa de licitaçâo, üorn esÍ)eque no arl. 24, inciso ll da Lei no

8.666193 e suas alteraçÕes e em conformiciade corn o Decreto no 9.412118 de 18 de

junho de 2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art.

23 da Lei no. 8.6G6193.

CONSIDERANDO, que a Lei de LicitaçÕes e Gontratos Administrativos, apesar de

preconizar ser o certame a regra gerel, ern seus artigos 24 e 25 prevê hipóteses em

que a realização de tal mister seria ineonveniente e bastante dispendioso para a

Administraçâo Municipal, dispensando orr inexiEind* a liçitacâo
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CONSIDERANDO, que uma das hipótesês r:!e dispensa de licitaçâo, e a que se adequa

ao presente caso, é a prevista no artiEo 24, inciso ll, da Lei no. 8.6ô6/93, que assirn

dispÕe in verbis:

"Art. 24* Ê dtsperrsável a licitaçáo:

(...)

ll - para oaíros serulços e compras de valor aé 1A% @ez

par centa) do JimrÍe prevrsto na alínea "a', do inciso ll, do

artigo anterior, ti para alienaçÕes, nos casos prevl'sfos nesÍa

lei desde ,J,,G n{o .s* rçffram a parcelas de um mes,"no

serviço, compra au alienação de maior vulto que possa ser

realizado d* uma $e vez."

CONSIDERANDO, que o preço contraâr.ral â $er pactuado encontra-se compatível com

o praticado no mercado no âmbitn rJa êdnninistração Pública Municipal por outras

empresas do setor, nesta época do ano. e er1 face da necessidade precípua do Poder

Público em manter a organização e o bcrn funcionamento dos setores, visando a

melhoria e o aperfeiçoamento das atividades.

CONSIDERANDO, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, per

não prevista no caput suso-alucJidç artif:lo aterno*nos aos ensinamentos do llustre

Administrativista Prof" Marçal Justen Fiihô, em sua obra Comentários à Lei de

LicitaçÕes e Contratos Aclministrativor, rlr';&n,Ílo preconiza que: "Nenhum gestor de

recursos públicos poderia escusar-s* a justificar urfla contratação direta soh o
fundamento de que a hipótese não estava pr*vista no art. 26., é que assim o fizemos,

aliados aos entendimentos o Tribunal de Contas eJa União:

'Nas dispensâ; ü# iri*:<igibilidades de licitação, faça consfar
í)os ar:1,:s âr; .?ece;ss{{rias Susfrfcafivas da despesa,
atendenda a *xiç{;ricia consfanfe no artigo 26, caput, da Lei
8.66ü19s3 "

Ex posiÍis é que entendemos ser dis*errsarja a licitaçáo, pois caracterizada está a

situação enquadrada na forma do artigo 24. inr::iso ll c/c art. 26, parágrafo único, todos
da Lei no. 8.666193, em sua ediçâo atualir,*dir
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